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Algumas pessoas que receberam esta mensagem não costumam receber emails de marthalvra@abraae.com.br. Saiba por que isso é importante
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Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal

Senador Rodrigo Pacheco

REFERÊNCIA: PL 2.918, de 2021 -  CFURH

Senhor Presidente

Encaminhamos a Vossa Excelência a manifestação e as contribuições desta 
Associação Brasileira das Empresas Geradoras de Energia Elétrica -  ABRAGE, sobre 
o PL 2.918, de 2021, que dispõe sobre compensação financeira à União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios pelo resultado da exploração de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica, e tramita na Comissão de Meio Ambiente, tendo 
como Relator o Senador Nelsinho Trad.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar votos da mais elevada estima e apreço, ao tempo em que nos colocamos à 
disposição para qualquer esclarecimento adicional porventura necessário.

Respeitosamente,

Presidente da ABRAGE

http://www.abrage.com.br
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Carta ABRAGE nS 018/2024

Brasflíd, 24 de maio de 2024

Excelemísslmo Sr.

SENADOR NEL5INH0 TRAD

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática -  PSD (M ato Grosso do Sul)
Senado Federdl. Anexo 1 ,24^ Pavimento 
Brasília/DF

Assunto: Projeto de Lei ns 2.91S/2021, de autoria do Senador Lu is Ca ri os Heínze (PP/ftS),

Referência: Dispõe sobre compensação fínanceira à União, Estados* D istrito federa l e Municípios pelo 

resultado da exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrfca, altera as Leis nS 

7.990, de 28 de dezembro de 1389, nfi 9-648, de 27 de m aio de 1998, ns 8.001, de 13 de março òe 1990, 

e dá outras providências.

Caro Senhor Senador,

Cumprimentando-o cordialmente, a Associação Brasileira das Empresas Geradoras de Energia 

Elétrica -  ABRAGE, entidade que congrega 22 das maiores empresas geradoras de energia elétrica do 

Srasil» representando 90% de toda a geração hidrelétrica do País, vem. respeitosamente, mantfestar-se 

a respeito do Projeto de Lei ns 2.918/2021 ("PL2918"),deautor1a do Senador Luls Carlos Heinze (PP/RS), 

atualmente em tram itação na Comissão de M eio Ambiente ("CMA'") do Senado Federal, que visa alterar 

a form a de cálculo da Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos ("CFURH"), bem 

como a form a de distribuição dos valores para as entidades governamentais.

Inicialmente, agradecemos por te r nos recebido gentilm ente em seu gabinete em 8 de abril, 

juntam ente de outras entidades dos setores elétrico e produtivo interessadas no tem a, quando 

pudemos manifestar as preocupações relacionadas ao objeto do pro jeto  de lei, que tem  potencial para 

ímpactar em grande medida as usinas hidrelétricas do País.

Também agradecemos a oportunidade e convite para participação na 2< Audiência Pública 

realizada por V.Exa. sobre o  tema. em 16/5/2024, na qual representamos o  Fórum de M eio Ambiente e 

SustentabrIidade do Setor Elétrico {"FMASE"} e quejulgam os te r sido bastante produtiva para subsidiar 

0  re latório  que será apresentado.

A CFURH fo i instituída pela Constituição Federal, em seu artigo 20, § cuja legislação está 

disposta na Lei nS 7.990/1S89, que por sua vez, fo i regulamentada Decreto n« 3.739/2001. Ainda, a

‘  C o n s ltlu lç lo  fé d e rd t de  1988:

A rt, 2 0 ..............................

§  IB  É as&egursd9« rtos tv rm os  da lê», à UniSo, dos Estddos, ao D í$trito  ^ d e ra l e aos M un icíp ios a particfpaçSo no resu ltado 

09 e ;^ )o ra ç lo d e  p« tr6 lR0  ou gás na tura l, de  recursos hídricos para fins de geração de energfa e lé trica  e d e  ou tro s  recursos 

m fnerdls no respectivo te rr itó r io , p la ta fo rm a con tinen ta l, m a r te r^ to ría l ou 2ona econôm ica exclusiva, ou  co m p e n sa ç^  

finance ira  p o r essa e>rpioraçSo. {Aedaçâodada pela Emenda Cor>stítudonal no 102, d e  2019}
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distribuição dos recursos e percentual de apficaçio estão previstos, respectivamente, nas Leis n& 

8.001/1990 e n» 9.648/1998.

A pdrtirdessearcsbouço legal, a metodologia para definição dd base cte calculo fo i definida pela 

Agência Nacional de Energia elétrica ("ANEEL") por m eio da Resolução n0 67/2001 -  atualmente 

consolidada na Resolução Normativa n^ L027/2022.

A M atríz Elétricã Brasilefra passou por mudanças ao longo dos anos e algumas variáveis, tais 

como capacidade Instalada e consumo no País sofreram im portantes alterações, e a exqansão ds 

geração Cem se dado em grande parte por m eio de novas fontes renováveis, como eólicas e solares, o 

que resulta em uma certa inércia do crescimento da geração de energia por meio de hldrelétrícas, que 

não tem  aumentado nos últimos anos. Ao contrário, as hidrelétricas têm  sido deslocadas por outras 

formas de geração Inflexível e tiveram  reduçlo  de cerca de 34% na participação da capacidade instalada 

nos últimos 10 anos.

O utro destaque necessário trata do aum ento relevante do consumo de energia elétrica no País. 

em função do aumento da população, por exempio, o  que certam ente aum entou a necessidade e as 

demandas por polftícas públicas nacionais e  locais, resultando em uma m aior pressão às prefeituras. 

^iesse sentido, em uma anáHse combinada dos fatores apresentados, bem como de outros, como a 

demografía do País e a evoluçSo tecnológica, nao é razoável afirm ar sobre defasagem de valores de 

CFURH. A rigor, a eventual frustâção de expectativas quanto ao aum ento de recolhim ento de recursos 

via CFURH se deve prim ordialm ente em função das alterações na expansão da matriz energética versus 

aum ento da demanda e consumo, conforme Indicado.

Ademais, tem-se o  fa to  de que, no setor elétrico, a fonte hidrelétrica r^a llia  isoladamente a 

compensação financeira baseada na utilização dos recursos naturais existentes, e vem suportando 

grande parte da carga e trazendo segurança ao sistema, dada sua característica de flexibilidade. Vale 

destacar que em 2023 foram  repassados valores da ordem de R$ 3,4 bilhões a títu lo  de com pensa ç lo  

financeira, sendo RS 1,2 bilhão referente aos royafties de ítsipu.

Conforme expusemos nas mencionadas oportunidades, ao a lterar a base de cáiculo da 

compensação, o  P l 2918 impactará, ao fim  e ao cabo, os consumidores de energia elétrica que são a 

ponta da cadeia de valor do setor, de form a desequilibrada em prol de um universo reduzido de 

beneficiários. Portanto, entendemos que a matéria foge dos objetivos fundam entais do Estado, cujas 

ações administrativas devem estar voltadas para a sua consecução.

Do ponto de vista dos consumidores, a CFRUH é um encargo da conta de luz, asstm, qualquer 

a ite raç lo  no seu vaíor será custeada por estes. Destaca-se a constante preocupação e atuação intensa 

do Poder Executivo e  especialmente do Poder Legislativo em temas afetos so aumento na conta de luz 

dos consumidores, uma vez que o custo da energia elétrica tem  reflexo sensível na vida das pessoas e 

famílias, bem como na gestSo do País. 0  impacto de eventuais aumentos não será re fle tido  apenas na 

conta de luz, mas tam bém em todos os produtos e serviços e -  ressalte-se -  na inflação.

Em uma sim utaçlo recente, realizada pela ANEEL e apresentada no âm bito da Audlénda 

Pública realizada pela CMA para discutir o PL 2918 em 9/4/2024, considerando o cenário em que os 

encargos setoriais vinculados ã atividade de geração e os custos de tra n ^ o r te  sejam Incluídos na base
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de cálculo, o  ímpscto para os geradores -  que repassarão os valores aos consumidores -  será de 

aproximadamente RS 2 bilhões por ano^

0  estabelecimento de Tarifa de Referência é estratégia tradicional e necessária para 

operacfonalízação do recolhim ento e repasse de recursos aos benefidários- Ta) estratégia é também 

adotada nos segmentos de petróleo e gás e mineração, que consideram um preço de referência na 

definição das respectivas compensações, isso garante previsibilidade, estabilidade, segurança jurídíca, 

transparência, viabilidade operacional para todos os envolvidos, não só para o  setor hidrelétrico.

Ademais, ressalte se Que o princípio para defín iç lo  do va lor para compensação pela explofaçlo 

desses recursos deve envolver a exclusivamente a atividade de geração de energia efétrica a partir da 

água como é feJto nos demais segmentos citados que recolhem compensação Rnanceira. Portanto, 

entendemos como pertinente, no cálculo da tarifa  de referência, excluir, além dos tributos, os encargos 

setoriais do segmento de geração {incluindo a própria CFURH)^ e os custos com transporte '.

Outro ponto que gerou preocupação ao conhecer o  tex to  do Projeto de Lei, é a consideração de, 

em v e i de preço de referência, preços apurados em cada contrato de venda de energia elétrica, o que é 

absolutamente controverso e inadequado, pois (i} é operacionalmente inviávef, dado que envolvem 

relações comerdais bilaterais com valores não públicos e nem disponíveis para a ANEEL, conforme }á 

apontado pela própria Agência e pelo MME na is  Audiência Pública; e (li) im põe riscos adicionais à 

percepção pelos beneficiários tanto pelo valor que pode ser. Inclusive, menor, quanto peia volatilidade 

característica desse mercado, Portanto, essa possibilidade aventada acaba por fe rir os princípios da livre 

concorrênda e cor^fidenciaiidade, pois os contratos do mercado livre, por serem negociados entre as 

partes, contêm Informações sensíveis e estratégicas para os geradores e comercializa dores de energia, 

bem como para o mercado como um todo, que vem crescendo cada dia mais com a liberalização aos 

demais consumidores de energia.

t  im portante, ainda, esclarecer que o  pagamento tia CFURH é imposto s toda gersçâo 

hidrelétrica, inclusive a parcela que se destina ao mercado livre, Portanto, o  recolhim ento se mantém 

condizente €om a legislação original mesmo considerando ss mudanças recentes do setor e létrico com 
relação è ampliação do mercado livre.

Vale aqui destacar os benefícios que as usinas hidrelétricas e seus reservatórios oferecem para 

as regiões onde estão instaladas, com alterações posftfvas em índices socíoeconõmicos. im portante 

estudo® fo i realizado para uma dissertação de mestrado, envolvendo especificamente essa questão. Ao

 ̂Cálculo conslfle râ a  geração ocorrida 2023$om en t«  no m arcado regulado, Cujos valores de preço são po&stveis d€  ser 
obtidos.

* C onfonns dHp9e o Subm ódulo 6.6 dos Procedim entos de Regulação Tarifá ria  {PRORFT}, enâoffX cJyrdosda base de cálculo 

da CFURH os seguintes e n c a r ^  se to iia ls  pagos pelas cor^ces&ionàrfas de geração de energ ia e lé trica : Reserva G lobal de 

Reversão |RGR), Taxa de Fiscalização de S ervi;as de Energia E iétrica {TfSES}, Pesquisa, Desenvolvim ento e Inovação {P&Oi), 

Compensação Financaira pelo Uso dos Recursos Hídricos (CFURH), C ofltrlbulçSo Associativa ao O perador N adona l doS istefna 

{0>ÍS). Uso do Bem Pübllco {U&P), Encargos de Serviço do Siscama (ESS) e  Valor do  Pagem enlo A nual {VPA}, Disponível em: 

h ttfls ;//w w w 3 .a n ce l eQv.br/cedoc/aren202210Q 3 Pror<gi Subm ad S 6  V2 ic.pdf. Acesso em : 24 /04/2024 .
* Tarifas r ^ r e n t a s  ao uso dos sistemas d e  transm issão a  d istribu ição (fío),

'  SILVA, lu d im lla  Lima da. A com pensação tínancBlra das usinas h idre lé tricas com o ins tru m en io  ecorv^m ko de 

desenvolvim ento social, econôm ico e  a m b ie n u i. 2007 .157 f. Dissertação (M estra tfo  em  Economia) • Universidade de Brasflia, 
Brasflla, 2007. D^poníve l em  m tp  //re p o s ttoT<o2.unb,br/i5D ui^andlg/10482/?8SO . Acesso em  24 /04/2024 ,
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àvatiar a evoluçSo ciess« in d ic a d o ra  (eis com o; \DH-M. Renda p e r CopHo, acesso á ig u a  ©ncanafla, à 

CQjQU d« lixo e a en»?w  eíêifica, ao t o n ^ o e  10 anos (1991-2COO), ess^ estudo corwluíu qew houve 

melhorta e fr tr ,^  nosird icfldoresdosfnunic/p josque re c e b a  aCTURH, q iiándocom psfados os p^rbdos 

antes c  depoi? cfo repasse desses recursos. Também fâ i p o $ s ^  vertfica: Que e ises monicípios 

ápíesentafam u m  avanço supc/k>f demais munieípios da regíSo, «we "3o  foram  ben^içía^ios pelos 

rescrvaU^rlos de usina Íiid íe ié tnca. Po í  Ton, o  esiiW o tam bém  conciuiu q u p  i>ouve uma r e d u ç lo  na 

heterogcnptdBííe errtre os monicípíos bef«fjctf»d®  p o r osina hidreíétrtca.

Pof f im , m e rfce  destaque a Indfcaçâo positiva na d istrlbulçik j d©s valores, que passou por 

dfvcrsa»aJreraçõesÍCAaJ$ ao longo do icm p ç  desde a pui^Kca^teda let, seado a  ú íttm a ocorrida efn 2 0 í 8 , 

com a ediçãc da Lei n *  13.661/2018^, que aüerou a  composição da d istribuição entre  Estados e 

M u "to p lo s . icn â a  que esses ú ltim ôs passaram a  te r d ire to  a 6S% Oo reoasse da CFUHH, ou seja, 

oOtivPfam um  aum enio de 20% no fc c f^ im í* " lo  desses fecu rw s, Essa le i ô pfovpnjente das dIscussSes 

ocorridas no á m b iíb  do Projeto de L e in *  54/2003, que coniüu com a re la tona á f  V.Exa, na Comissfa de 

CoAstJWjicâo e  Justiça c de Cidadania -  CDC da Câmara dos Deputados, cu ja  pdrecet oprrou 
t^vor^velm cfilK  ~è matéria.

Nesse íc n lid o , além de serem bw«?f(ciadas por r«e rv3 tó rtos  de iw nas hidfettlíJcas, os 

rrw jnkíplos pâssaram a co n ia río m  uma fa lia  maJor òo reo irso  tia  CFURH. Também podomoj; cetar como 

beneficio da mslatôcSo desses rcsc?vaiírtos;7crasüm cnto daaqulqurtura, d o  turism o e lazer aquáticos, 

com pianos de uso recrsaiivo estabelecidos no PACUERA (Plano Am bienta l d o  Conaervaçao e  Uso do 

Enlofrio deFeservarOrio ArUfidal), o que íníluenda em grande mpdida o  desenvofyimentç econômico 
dessas r<^Ões.

Pelas rarôfis etposras, a ABRAGE enteode que o  PL 2 9 lô / i0 2 I ,  n»  lorm a a tva lm erío  proposta, 
n§o dove prosperar.

Sendo o q tre s e  apresenta para om om ento , aproveitam os o e r s ^ o  para w to v a r voU » da mafs 

rtw s d a  estima 6  apFçço, ao tem po em que nos colocamos à dtsposiçâo para «iwjsqueresctafccim pntos.

Atencso&amente,

M o r is e te

P f ^ ^ n t e
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